
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, URBANIZAÇÃO E TRANSPORTES 

Rua André Rampini do Carmo, nº 464, Águas Claras, Parque de Exposições  

São José do Vale do Rio Preto - RJ 

Telefone (24) 2224-7763 

E-mail: obras.sj@gmail.com   

 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 

Contratação de Consultoria Especializada para elaboração de Estudo Técnico Preliminar visando novo 

contrato de concessão do sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros do Município de São José 

do Vale do Rio Preto, através da revisão da legislação vigente; elaboração do Termo de Referência, Mapa de 

Risco, Estudo Técnico Preliminar e da minuta do Edital de Licitação, no formato eletrônico, do tipo técnica 

e preços e acompanhamento de todo o processo licitatório até a homologação da licitação da concessão do 

serviço de transporte coletivo de passageiros, incluindo eventuais respostas a pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e recursos e questionamentos de órgãos reguladores. 

OBS: O edital deve ser confeccionado para certame eletrônico em plataforma utilizada pelo órgão (BLL 

Compras). 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

O Município de São José do Vale do Rio Preto possui atualmente o Contrato de Concessão de 

Transporte Urbano Coletivo nº 2394, de 20 de julho de 2010, com vencimento em 20 de julho de 2025, 

atendido pela Empresa Viação Progresso e Turismo S/A.  

Desta forma, torna-se necessário o serviço prévio de consultoria elaborado por empresa técnica especializada 

para estudo de planejamento, atualização e reestruturação do transporte coletivo visando a elaboração de 

novo procedimento licitatório para nova outorga de concessão do serviço de transporte coletivo por ônibus 

municipais. 

A necessidade técnica de adequação e modernização do transporte público coletivo contemplando a 

renovação de todo o sistema que envolve o serviço, desde otimização de frota, quadro de horários, inovação 

tecnológica e fortalecimento da gestão pública, além do cumprimento da legislação vigente, implicam na 

necessidade de desenvolvimento de estudos específicos para implementação de projetos e ações com tais 

objetivos.  

 

3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO:  

 

O serviço deverá ser realizado em duas etapas principais: diagnóstico e prognóstico, conforme 

subitens a seguir: 

 

3.1. Caracterização geral do Município de São José do Vale do Rio Preto, incluindo dados mais atualizados 

socioeconômicos, geográficos e de mobilidade (legislação, malha viária, zoneamento, linhas de transporte 

coletivo de passageiros, terminais, pontos de parada, dentre outros que se fizerem necessários); 

 

3.2. Levantamento de dados estatísticos sobre o serviço de transporte coletivo de passageiros atualmente em 

operação;  

 

3.3. Diagnóstico da situação atual do serviço de transporte público municipal de passageiros de São José do 

Vale do Rio Preto, com apuração de dados operacionais, econômicos e financeiros; 

 

3.4. Reestruturação espacial e operacional da rede de linhas (e concepção de uma nova rede de linhas com a 

descrição completa dos itinerários, se necessário); 

 

3.5. Projeto básico, com todos os seus elementos constitutivos, inclusive termo de referência, da rede de 

linhas de transporte Urbano/Rural a ser licitada, com discriminação de itinerários, programação de horários, 

especificação da frota, etc.; 
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3.6. Estudo de viabilidade técnica e econômico-financeira do serviço a ser licitado, bem como elaboração de 

instruções para produção do estudo econômico-financeiro e do modelo de planilha de custos, a serem 

entregues pelos licitantes; 

 

3.7. Concepção e metodologia da planilha tarifária do Edital/Contrato e dos critérios para reajuste da tarifa; 

 

3.8. Proposta de planilha baseada no modelo desenvolvido pela ANTP e as exigências da Lei Federal nº 

12.715/12; 

 

3.9. Concepção de metodologia para aferir o desempenho operacional e a qualidade do serviço licitado e os 

instrumentos de controle e avaliação; 

 

3.10. Elaboração de Termo de Referência, Mapa de Risco, Estudo Técnico Preliminar e de minuta de Edital 

de Licitação, com todos os anexos necessários e obrigatórios, objetivando a concessão em todos os seus 

aspectos, contemplando os requisitos para a prestação do serviço de transporte coletivo por ônibus, indicativo 

da frota necessária para desenvolvimento da operação, indicativo de sistema de avaliação da qualidade do 

serviço e demonstração da viabilidade econômico-financeira do serviço; 

 

3.11. Indicação dos critérios de habilitação técnica e jurídica das empresas para que possam participar do 

processo licitatório; 

 

3.12. Estabelecimento de critérios para o prazo de vigência da concessão, baseado no impacto econômico do 

empreendimento; 

 

3.13. Elaboração das minutas de contrato da prestação do serviço; 

 

3.14. Apoio técnico à comissão especial de licitação, incluindo a análise das propostas (técnica e comercial) 

a serem apresentadas pelos licitantes, além de eventuais questionamentos do TCE-RJ, se atentando ao art. 37 

da Lei nº 14.133/21 quanto a criação de uma banca para este propósito; 

 

3.15. Acompanhamento de todo o processo licitatório em todas as suas fases, incluindo apoio técnico e 

assessoramento às audiências públicas, quando necessárias, e orientações para publicação de avisos e atos 

convocatórios;  

 

3.16. Auxílio para avaliar, corrigir e/ou refazer as recomendações emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro em todas as suas fases, bem como realizar os ajustes necessários no processo licitatório;  

 

3.17. Auxílio nas respostas de eventuais pedidos de esclarecimentos, impugnações e defesas de recursos 

administrativos e/ou judiciais após a publicação do edital. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

4.1. Prova de Registro e Inscrição da PROPONENTE e/ou seu(s) responsável(eis) técnico(s), junto ao 

CREA/CAU da região sede da licitante; 

 

4.2. Comprovação de que a licitante possui em seu corpo técnico profissional(ais) de nível superior em 

engenharia ou arquitetura, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviços 

de características semelhantes e compatíveis com o objeto desta licitação; 
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4.2.1. O(s) referido(s) atestado(s) técnico(s) poderá(ão) ser firmado(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado e deverá(ao) ter sido emitido(s) em nome de profissional(ais) comprovadamente integrante do 

corpo técnico da licitante; 

 

4.2.2. A comprovação de que o profissional pertence ao corpo técnico da licitante será por qualquer 

documento idôneo que demonstre o vínculo do profissional com a licitante demonstrando que 

executou/executaram ou participou/participaram da execução de serviços compatíveis em características, 

quantidades e prazos, com itens relevantes do objeto aqui solicitado: 

 

A). Serviços de Projetos ou Apoio Técnico ou Gerenciamento ou Assessoria para Sistema de Transportes 

Urbanos; 

 

B). Estudos e/ou projetos básicos visando a estruturação de Edital de Licitação dos Serviços de Transporte 

Público Coletivo de passageiros por ônibus. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO DO SERVIÇO:  

 

O trabalho será dividido em três etapas.  

 

5.1. A primeira etapa se conclui com a entrega do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco, Termo de 

Referência e minuta do Edital de Licitação e Contrato, na forma eletrônica e de acordo com plataforma de 

pregão utilizada por este órgão (BLL Compras), de Concessão do Serviço de Transporte Público Coletivo de 

Passageiros por Ônibus no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data de 

recebimento da ordem de serviço, podendo o contrato ser prorrogado por até 30 dias caso haja justificativa 

substancial;  

5.2. A segunda etapa trata-se do envio de dados necessários ao cadastramento de informações do módulo de 

desestatizações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ (de acordo com Deliberação 

TCE-RJ nº 342/23) e se conclui após o prazo de 90 dias da data prevista para a publicação do edital, conforme 

estabelecido no Manual de Operação do SIGFIS – Atos Jurídicos (Módulo Desestatizações). 

 

 

Produto: Termo de referência Dias corridos 

Plano de Trabalho e Organização da Equipe 10    

Diagnóstico completo e recomendações  40   

Configuração da Rede de Transporte Público e 

Remuneração da Prestação do Serviço (Projeto 

Básico) 

  30 

 

Entrega do Estudo Técnico Preliminar, Mapa de 

Risco, Termo de Referência e minutas do Edital e 

Contrato pronto para publicação e de acordo com a 

deliberação TCE-RJ nº 342/2023. 

   

40 

 

5.3. A terceira etapa se conclui após a homologação da Licitação da Concessão do Serviço de Transporte 

Coletivo de Passageiros tendo efetiva participação da empresa em eventuais pedidos de esclarecimentos, 

impugnações e recursos e questionamentos de órgãos reguladores. 
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6 - CRONOGRAMA DE PAGAMENTO:  

 

6.1. 60% (sessenta por cento) do valor do contrato, em até 30 (trinta) dias, após a entrega do Estudo Técnico 

Preliminar, Mapa de Risco, Termo de Referência, minuta do Edital e Contrato da Licitação da Concessão do 

Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros; 

 

6.2. 20% (vinte por cento) do valor do contrato, em até 30 (trinta) dias, após a homologação pelo TCE-RJ do 

Edital de Licitação da Concessão do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros; 

 

6.3. 20% (vinte por cento) do valor do contrato, em até 30 (trinta) dias, após a homologação da Licitação da 

Concessão do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

7.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme especificações do edital e em 

consonância com a proposta de preços; 

 

7.2. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

7.3. A CONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou 

irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

 

7.4. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a realizar, no mínimo, 5 (cinco) visitas in loco no município de São 

José do Vale do Rio Preto para a coleta de dados e verificação das localidades. Além destas, a contratada fica 

obrigada a fazer a apresentação presencial do Termo de Referência nas dependências da Prefeitura Municipal 

de São José do Vale do Rio Preto e de participar das audiências públicas no município; 

 

7.6. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou 

quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva; 

 

7.7. É vedada à empresa CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

Fica o CONTRATANTE com as seguintes obrigações: 

 

8.1. Fornecer todas as informações necessárias para o fiel comprimento do objeto; 

 

8.2. Disponibilizar a Comissão para o acompanhamento dos serviços quando solicitado pela Contratada; 

 

8.3. Efetuar o pagamento do Contrato, prazo máximo de 30 dias, conforme item 7 deste termo de referência, 

de acordo com o cronograma de pagamento; 

 

8.4. O Contratante ficará responsável por dar a legitimidade às informações prestadas pela Contratada. 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados; 

 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021; 

 

9.3. Ficam indicados como futuro gestor e fiscais de contrato, os seguintes servidores:  

 

Gestor – Pedro Eduardo Trotti de Castro – Secretário de Obras Públicas Urbanização e Transportes – 

Mat. 6380; 

 

Fiscal – Emersom Siqueira de Araújo – Fiscal de Posturas e Transportes – Mat. 3430; 

 

Fiscal – Heitor Duarte Alves – Fiscal de Posturas e Transportes – Mat. 3451. 

 

10. DAS PENALIDADES: 

 

10.1. As penalidades, caso sejam necessárias, serão aplicadas de acordo com o artigo 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

10.2. A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato, independentemente da aplicação das demais penalidades previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 e suas alterações; 

 

10.3. A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), incidente sobre o valor 

total do contrato, por possível atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual; 

 

10.4. A licitante ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução parcial do contrato, 

sobre o valor correspondente ao montante não adimplido; 

 

10.5. A CONTRATADA ficará sujeita à suspensão temporária de participar das licitações no Município, por 

prazo a ser determinado pela autoridade máxima do Município, comprovada a culpa da contratada, na 

inexecução do contrato. 

 

 

São José do Vale do Rio Preto, em 03 de abril de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

PEDRO EDUARDO TROTTI DE CASTRO 

Secretário Municipal de Obras Públicas Urbanização e Transportes 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

249C7EADD5A64E46929EC09489304765

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/249C7EADD5A64E46929EC09489304765
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